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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2023  
 
1. DA CONVOCAÇÃO  
 
1.1. O MUNICÍPIO DE ACARI, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica 
de direito interno, CNPJ (MF) nº 08.097.008/0001-20 , com sede na Rua 
Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, Acari/RN, por in termédio da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 0 57/2023, de 01 de junho 
de 2023, torna público que estará aberto o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
CAPACITADAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO A PESSOAS COM 
TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS 
PSICOATIVAS, EM REGIME DE RESIDÊNCIA , na conformidade das condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e em seus Ane xos.  
1.2. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposiç ão dos interessados, no 
Setor de Licitação Municipal, situado na Rua da Mat riz, nº 264, bairro 
Centro, Acari/RN e/ou no site oficial do município www.acari.rn.gov.br  
 
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
2.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 8.66 6/93, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis à matéria, bem como pelas condições 
estabelecidas no presente edital.  
 
3. DO OBJETO  
3.1. Constitui objeto do presente edital, o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
CAPACITADAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO A PESSOAS COM 
TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS 
PSICOATIVAS, EM REGIME DE RESIDÊNCIA .  
3.2.  O credenciamento pressupõe o aceite das condições a qui estabelecidas.  
3.3. Os serviços contratados serão realizados sem e xclusividade, cabendo a 
Secretaria de Saúde, segundo critérios de oportunid ade e conveniência, de 
acordo com sua estratégia de atuação, decidir e def inir sobre o local, dia 
e horário de atendimento.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
4.1. Poderão habilitar-se ao credenciamento pessoas  jurídicas cujo ramo de 
atividades esteja relacionado ao objeto da prestaçã o de serviços de que 
este Edital trata.  
4.2. Não poderão participar do credenciamento:  
4.2.1. Interessado cujo ramo de atividades não seja  pertinente e 
compatível com o objeto do credenciamento de que es te Edital trata;  
4.2.2. Empresa ou sociedade estrangeira que não fun cionem nosso País;  
4.2.3. Interessado que:  
4.2.3.1. Se encontre impedido de licitar e contrata r com o Município (art. 
7º da Lei nº 10.520/2002) ou suspenso temporariamen te de participar de 
licitação ou impedidas de contratar nos moldes do a rt. 87, III, da Lei nº 
8.666/1993;  
4.2.3.2 Se ache proibido de contratar com a Adminis tração Pública, nos 
termos do art. 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605/ 1998 (sanção derivada 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente);   
4.2.3.3. Se encontre impedido de contratar com o Po der Público, nos termos 
do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (sanção decorrente de ato de improbidade 
administrativa);  
4.2.3.4. Esteja em dissolução ou em liquidação, hip óteses restritas a 
pessoa jurídica;  
4.2.3.5. Se ache em processo falimentar ou de recup eração judicial ou 
extrajudicial (se pessoa jurídica sujeita a esses p rocedimentos);  
4.2.3.6. Se enquadre nas vedações previstas no arti go 9º da Lei nº 
8.666/1993;  
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4.3. É vedado, também, participação de :  
4.3.1. Agentes públicos, assim considerados os agen tes políticos (os 
detentores de mandatos eletivos, casos, dentre outr os, de Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereador) e os agentes administrativos ( os servidores públicos 
civis, os servidores militares e os empregados públ icos);  
4.3.2. Pessoa jurídica de que agente político (o de tentor de mandato 
eletivo, como acima indicado) seja proprietário, co ntrolador ou diretor.  
4.3.2.1. Fica ressalvada a hipótese de o contrato o bedecer às cláusulas 
uniformes, como previsto art. 54 da Constituição Fe deral, observados, 
correlatamente, as disposições da correspondente co nstituição estadual e 
da correspondente Lei Orgânica Municipal.  
4.3.3. Membro da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeira u Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal.  
4.3.4. Cônjuge, companheiro ou parente em linha ret a, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, dos constantes nos i tens 4.3.1 e 4.3.2;  
4.3.5. Sociedade que tenha em seu quadro societário  quaisquer das pessoas 
referidas nos subitens anteriores.  
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO:  
5.1 Os interessados poderão inscrever-se diretamente na  sala da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de  Acari /RN, situada na 
Rua da Matriz, nº 264, bairro Centro, Acari/RN, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08h às 12h, a partir de  01 de SETEMBRO de 2023 , mediante 
preenchimento de Solicitação de Credenciamento e ap resentação dos 
documentos exigidos neste chamamento. Desse modo, q ualquer interessado, a 
qualquer tempo, que preencha as condições exigidas,  poderá pleitear seu 
credenciamento até 31 de DEZEMBRO de 2023 .  
5.2 A efetivação do credenciamento dar-se-á, somente, q uando da 
apresentação dos documentos que atentem ao Item “6”  do presente Edital.  
5.3 Os dados informados no formulário são de responsabi lidade dos 
interessados, que deverão comprová-los através da a presentação da 
documentação exigida.  
5.4. O requerimento deverá ser digitado ou impresso , sem emendas ou 
rasuras, datado e assinado pelo interessado ou por seu representante legal 
e deverá ser apresentado em envelope fechado, lacra do, rubricado no fecho 
e entregue à Comissão Permanente de Licitação do Mu nicípio de Acari/RN, no 
endereço acima indicado no item 5.1.  
5.4.1. O mencionado envelope deverá conter, na part e externa, as 
indicações seguintes:  

ENVELOPE “1” – HABILITAÇÃO  
MUNICÍPIO DE ACARI/RN  
CREDENCIAMENTO Nº. 013/2023  
(Nome da Licitante)  
CNPJ Nº XXXXXXXXXXX 
 

5.5. Cada requerente de credenciamento apresentar-s e-á com apenas um 
representante que, devidamente munido de credenciai s, será admitido a 
intervir nas fases do procedimento de habilitação, e que responderá, 
assim, para todos os efeitos, por seu/sua represent ado(a), devendo ainda, 
quando de suas manifestações, identificar-se exibin do a carteira de 
identidade ou documento equivalente.  
5.6. A não apresentação ou incorreção dos mencionad os documentos não 
determinará a inabilitação do interessado, mas impe dirá o referido 
representante de se manifestar e de responder por e le.  
5.7. A ausência ou inabilitação do representante pa ra um ato não impede o 
suprimento da correspondente deficiência, para a pr ática dos atos 
seguintes.  
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6 - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1 – Para habilitação, os interessados deverão apr esentar os seguintes 
documentos:  
6.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:   
6.1.1.1. Identificação do proponente com CNPJ, nome , endereço, inscrição 
municipal e todas as formas de contatos (telefone e  e-mail);  
6.1.1.2. Cédula de Identidade e Certidão de Matrícu la na Junta Comercial, 
no caso de firma individual;  
6.1.1.3. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato soc ial) devidamente 
registrado e acompanhado das alterações posteriores , em se tratando de 
Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
6.6.1.4. Ata de Eleição da atual diretoria, quando se tratar de Estatuto 
Social;  
6.6.1.5. Registro do Ato Constitutivo, no caso de S ociedades Civis, 
acompanhada de alterações e prova de diretoria em e xercício;  
6.6.1.6. Decreto de Autorização devidamente arquiva do, em se tratando de 
Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento n o País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  
6.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanh ados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  
 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
6.1.2.1. Comprovante de inscrição no CNPJ;  
6.1.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS, exped ido pela Caixa 
Econômica Federal;  
6.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos ou positiva c om efeito de negativas 
relativa à Fazenda Federal;  
6.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos ou positiva c om efeito de negativas 
relativa à Fazenda Estadual;  
6.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos ou positiva c om efeito de negativas 
relativa à Fazenda Municipal;  
6.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
6.1.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
6.1.3.1. Para comprovação de Qualificação Técnica p ara prestação do 
serviço, apresentar:  
6.1.3.1.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licit ação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídic a de direito público ou 
privado.  
6.1.3.1.2. Certificado ou Alvará de Funcionamento e mitido pelo órgão 
competente, demonstrando que a mesma está apta para  o seu funcionamento 
regular .  
 
6.1.4.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pel o distribuidor da sede 
do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias,  ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão.  
 
6.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:  
6.1.5.1 Modelo de solicitação de credenciamento - ANEXO II  
6.1.5.2 Ficha de dados - Credenciamento do prestado r de serviços - ANEXO 
III ;  
6.1.5.3. Declaração de atendimento à norma do incis o XXXIII do artigo 7° 
da Constituição Federal – ANEXO IV;  
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6.1.5.4. Declaração de Veracidade dos Documentos – ANEXO V.   
 
7 - DAS FASES DO CREDENCIAMENTO:  
7.1. O processo de credenciamento terá as seguintes  fases:  
7.1.1 - Inscrição dos interessados ; 
7.1.2 - Análise da documentação ;  
7.1.3 - Divulgação do resultado ;  
7.1.4 - Fase Recursal ;  
7.1.5 - Publicação do Resultado Final ;  
7.1.6 - Homologação do Credenciamento.  
7.2. Estarão credenciados a realizar os serviços, a s pessoas jurídicas que 
apresentarem corretamente a documentação exigida, c oncordando com os 
valores propostos no presente Edital.  
7.3. Na fase de análise de documentação, serão excl uídos do processo 
aqueles que não se adequarem às exigências descrita s em Edital, incluídos 
a ausência ou irregularidade de qualquer documentaç ão exigida.  
7.4. Decididos os recursos eventualmente interposto s, ou não havendo 
estes, e realizado o sorteio público, a autoridade superior competente 
homologará a decisão pelo credenciamento, devendo a  referida homologação 
ser publicada no Diário Oficial do Município.  
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
8.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisito s exigidos neste 
Edital, no que a ele(a) for aplicável, será conside rado habilitado(a), mas 
o direito ao exercício da prestação dos serviços fi cará condicionado a 
ocorrência de assinatura do correspondente contrato  de credenciamento.  
 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
9.1. Os recursos orçamentários e financeiros para c obertura das despesas 
da prestação dos serviços de que este Edital cuida,  serão provenientes do 
Orçamento Geral do Município de Acari/RN para o exe rcício de 2023, 
vinculando o custeio do serviço à Secretaria Munici pal de Saúde, 
utilizando a dotação orçamentária: 06.10.301.0006.2 016.2016, Elemento de 
Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros (PJ)  e a Fonte: 15000000.  
9.2. O valor global estimado desta licitação é de  R$ 65.992,80  ( SESSENTA E 
CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITE NTA CENTAVOS), levantado 
por meio de pesquisa realizada através do sistema “ Banco de Preços”, 
ferramenta de tecnologia da informação que tem como  objetivo facilitar o 
trabalho das pessoas envolvidas nas contratações pú blicas.  
 
10. DO CONTRATO  
10.1. As contratações para a prestação dos serviços  de que este 
instrumento convocatório trata dar-se-ão de forma d ireta, por 
inexigibilidade de licitação, através do sistema de  credenciamento, com 
arrimo no disposto no art. 25, caput, da Lei nº 8.6 66/1993.  
10.2. Após ser sorteado na forma prevista no item 7 .4 deste Edital, o 
habilitado será convocado para assinar Termo de Cre denciamento, no prazo 
de 05 (cinco) dias, contado da data daquele chamame nto.  
10.2.1. O mencionado instrumento contratual será fo rmalizado na 
conformidade dos termos da minuta constituinte do A nexo II deste Edital, 
presentes as disposições do art. 64 da Lei nº 8.666 /1993.  
10.3. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente 
Edital trata não gera vínculo empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o 
Município de Acari/RN.  
10.4. Até a data prevista para ocorrência de assina tura do Termo de 
Credenciamento, o Município de Acari/RN, poderá ina bilitar convocado para 
prestação dos serviços, mediante despacho fundament ado, se tiver 
informação segura sobre qualquer fato ou circunstân cia, anterior ou 
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posterior à fase de habilitação, que desabone a sua  habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qu alificação técnica.  
10.5. O contrato de credenciamento será formalizado  com presença, no que 
couber, das cláusulas previstas no art. 55 da Lei 8 .666/1993.  
10.6. O contrato de credenciamento terá vigência co rrespondente ao período 
em relação qual o convocado deverá prestar seus ser viços (doze meses).  
10.6.1. Na hipótese de ocorrência de afastamento de  credenciado (a), da 
prestação dos serviços, a vigência do contrato a se r firmado com suplente, 
a ser convocado na conformidade do disposto no sub item 6.3.3 deste 
Edital, deverá ter o término assim definido:  
10.6.1.1. Data anterior à da prevista para retomada  da prestação de 
serviços pelo originariamente contratado, quando se  tratar de afastamento 
temporário;  
10.6.1.2. Data do fim do contrato do(a) credenciado (a) substituído, quando 
se tratar de seu afastamento definitivo.  
10.6.2. No caso de o(a) Credenciado(a) vir a ser co nvocado para prestar 
serviços para período subsequente ao do término do seu contrato, promover-
se-á, tempestivamente, a prorrogação desse, mediant e correspondente termo 
de aditamento.  
10.6.3. A Credenciante não se obriga a requisitar p restação dos serviços 
do(a) Credenciado(a) para além da fixada vigência d o seu contrato, 
considerando-se a dependência de fatores como: o da  sistemática de 
convocação dos habilitados, através de sorteios; o da real necessidade que 
se apresente com relação a prosseguimento das ações  relacionadas à 
execução do Programa; e o de disponibilização de re cursos orçamentários.  
10.7. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/1993, inclusive p ara ocorrência de 
acréscimo ou supressão com referência ao seu objeto .  
 
11. DO REGIME DE EXECUÇÃO  
11.1. A execução dos serviços será de forma indiret a, sob o regime de 
tarefa, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/1993.  
11.2. A prestação dos serviços será para atendiment o em regime de 
internato, diariamente e por todos os dias da seman a, em instituição com 
metodologia aplicada de terapia ocupacional ofertad o aos usuários 
internos.  
11.3. A autorização administrativa para ocorrência do início da prestação 
dos serviços dar-se-á mediante edição de ordem de s erviço, a ser 
acompanhada do correspondente encaminhamento ou par ecer da equipe da 
Secretaria de Saúde ou da Assistência Social.   
11.3.1. A prestação dos serviços será iniciada na d ata fixada na referida 
ordem de serviço.  
11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada por um 
representante da Credenciante, especificamente desi gnado para tanto, como 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
11.4.1. O aludido representante anotará todas as oc orrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para 
saneamento das faltas ou das irregularidades observ adas.  
11.4.2. As decisões e providências que ultrapassare m a competência daquele 
representante deverão ser solicitadas a seus superi ores, e em tempo hábil, 
para a adoção das medidas cabíveis.  
11.5. A Credenciante reserva-se o direito de rejeit ar os serviços, no todo 
ou em parte, se prestados em desacordo com as regra s estabelecidas.  
11.6. A fiscalização ou o acompanhamento da execuçã o da prestação dos 
serviços não exclui nem reduz a responsabilidade do  credenciado por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato.  
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11.7. Poderá haver suspensão ou cancelamento da exe cução dos serviços, 
mediante notificação ao(à) Credenciado(a), quando o correr motivo que 
implique razões de interesse público.  
11.7.1. Nas hipóteses, não haverá geração de direit o a qualquer 
indenização ao(à) Credenciado(a), mas a ele(a) fica  assegurado o 
recebimento dos créditos a que fizer jus em relação  aos serviços 
regularmente prestados até a data da suspensão ou d o cancelamento 
referidos.  
11.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apre sentação do pedido de 
credenciamento, sem que ocorra convocação para pres tação de serviços, o 
requerente ficará liberado dos compromissos assumid os.  
 
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
12.1. A prestação dos serviços será remunerada por vaga (pessoa internada) 
na instituição, cujo valor correspondente a R$ 1.099,88 (UM MIL, NOVENTA E 
NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)  mensal, tomando por base a pesquisa 
de preço.  
12.1.1. Os referidos valores são irreajustáveis.  
12.2. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado mediante 
transferência, em favor do(a) Credenciado(a), no Ba nco, na Agência e na 
conta corrente por ele(a) indicados.  
12.3. O referido pagamento será realizado mediante apresentação de Recibo 
de Pagamento ou de Nota Fiscal (no caso dos credenc iados sujeitos à sua 
emissão) e após a Credenciante atestar que os seus prestados se acham 
corretos.  
12.4. Os aludidos Recibos e Notas Fiscais, que cont erão indicação do 
período e a descrição dos serviços prestados, dever ão ser emitidos em nome 
do Município de Acari/RN.  
12.5. Desde que atendidas as condições prescritas, o pagamento do valor 
devido caberá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta  dias), contado da data 
da liquidação do pagamento junto ao Município de Ac ari/RN  
12.6. O pagamento será precedido de consulta quanto  à regularidade fiscal 
e trabalhista do(a) Credenciado(a).  
12.7. Toda situação anormal, que impossibilite ou p rejudique o pagamento 
será imediatamente informada.  
12.8. O(a) Credenciado(a) regularmente optante pelo  Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá  a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresent ação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratame nto tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
12.9. O Microempreendedor Individual-MEI, a Microem presa e a Empresa de 
Pequeno Porte farão jus ao tratamento tributário di ferenciado prescrito na 
mencionada Lei Complementar nº 123/2006.  
12.10. A Credenciante deduzirá do montante a ser pa go os valores 
correspondentes a multas e/ou indenizações devidas por parte do(a) 
Credenciado(a), se houver.  
12.11. Ocorrência da espécie será precedida de aber tura de processo 
administrativo em que ao(à) Credenciado(a) será gar antido o direito ao 
contraditório eà ampla defesa, com os recursos e me ios a ele inerentes.  
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  
13.1. A Credenciante obriga-se a:  
13.1.1. Permitir aos Credenciados possibilidade de denúncia do ajuste a 
qualquer tempo pelo credenciado, bastando notificar  a Administração com a 
antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.  
13.1.2. Possibilidade de denúncia de irregularidade s pelos usuários, 
verificadas na prestação dos serviços ou faturament o;  
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13.1.2.1. Para as cláusulas 13.1.1.e 13.1.2 poderá ser utilizado o 
endereço eletrônico funcional cpl@acari.rn.gov.br  ou ainda à Rua da 
Matriz, nº 264, Centro, Acari/RN.  
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da prest ação dos serviços, na 
conformidade do disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 /1993;  
13.1.5. Pagar ao(à) CREDENCIADO(A) pelos serviços q ue venha a prestar, nas 
condições e pela forma indicadas no Edital e neste Contrato.  
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 
14.1. O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a:  
14.1.1. Executar os serviços na conformidade das re gras editalícias e 
contratuais estabelecidas, mantendo a regularidade da prestação daqueles, 
de acordo com os padrões quantitativo e qualitativo  exigidos;  
14.1.2. Aceitar ocorrência de alterações contratuai s, inclusive com 
referência a acréscimos e supressões do objeto do c ontrato, nos termos do 
art. 65, da Lei nº 8.666/1993;  
14.1.3. Prestar informações, fornecer dados e apoia r as ações necessárias 
ao pleno desempenho da fiscalização a cargo da Cred enciante;  
14.1.4. Informar, imediatamente, à Credenciante, ev entual impossibilidade 
de acolher o paciente/usuário, bem como a ocorrênci a de qualquer outra 
anormalidade relacionada à execução dos serviços;  
14.1.5. Arcar com os custos e com todas as despesas  para prestação dos 
serviços;  
14.1.6. Manter, durante a execução do Contrato, as condições que 
possibilitaram a ocorrência de sua habilitação ao c redenciamento;  
14.1.6.1. A CREDENCIANTE poderá conceder prazo para  que o(a) 
CREDENCIADO(A) regularize suas condições de habilit ação – sob pena de 
rescisão contratual – quando não identificar má-fé ou incapacidade sua de 
corrigir a situação.  
14.2. Responsabilizar-se:  
14.2.1. Pelos encargos trabalhistas, previdenciário s e fiscais 
relacionados à execução dos serviços;  
14.2.2. Pela reparação ou correção do serviço quand o se verificar vício, 
defeito ou erro na sua execução;  
14.2.3. Por quaisquer outros danos que venha a caus ar à Administração ou a 
terceiros, na execução do contrato.  
14.3. São vedadas ao Credenciados as ações seguinte s:  
14.3.1. Subcontratar, no todo ou em parte, o objeto  do Contrato ou 
transferir a terceiros os direitos ou créditos dele  decorrentes;  
14.3.2. A inadimplência do(a) Credenciado(a) com re ferência aos encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais ou por danos caus ados a terceiros não 
transfere à Credenciante a responsabilidade por seu  pagamento nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regular ização do serviço.  
 
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. O atraso injustificado na execução do Contrat o sujeitará o(a) 
Credenciado(a) a pagamento de multa de mora de 0,5%  (meio por cento) por 
dia, a incidir sobre o valor daquele, aplicada na f orma prevista no art. 
86 da Lei nº 8.666/1993.  
15.1.1. Contar-se-á o termo inicial de incidência d a multa da data 
estipulada na ordem de serviço emitida pela Credenc iante ou, quando for o 
caso, após prazo concedido através de notificação.  
15.2. A inexecução total ou parcial do Contrato ou o descumprimento de 
qualquer das obrigações contratuais ou condições es tabelecidas neste 
Edital de Credenciamento sujeitará o(a) Credenciado (a), nos termos do art. 
87 da Lei nº 8.666/1993 e sem prejuízo da responsab ilidade civil e 
criminal, às penalidades de:  
15.2.1. Advertência;  
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15.2.1.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento ), incidente sobre o 
valor do Contrato ou da parcela inadimplida, no cas o de inexecução 
parcial;  
15.2.1.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cen to) sobre o valor do 
Contrato, em caso de inexecução total desse;  
15.2.1.3. Suspensão temporária de participação em l icitação e impedimento 
de contratar com o Município de Acari/RN, por prazo  não superior a 2 
(dois) anos; e  
15.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar o u contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motiv os determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedid a sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízo s resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no  subitem anterior.  
15.3. As sanções de suspensão temporária de partici pação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidone idade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser a plicadas, também, às 
empresas e aos profissionais que, em razão de contr ato regido pela Lei n° 
8.666/1993:  
15.3.1. Hajam sofrido condenação definitiva por pra ticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer  tributos;  
15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a fr ustrar os objetivos do 
credenciamento;  
15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para cont ratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticado s.  
15.4. As penalidades serão aplicadas após regular p rocesso administrativo, 
em que seja assegurado ao(à) Credenciado(a) o contr aditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ele inerentes.  
15.5. As sanções de advertência, de suspensão tempo rária de participação 
em licitação e impedimento de contratar e a de decl aração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, fa cultada a defesa prévia 
do interessado, no correspondente processo administ rativo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  
15.6. Na aplicação da penalidade, a autoridade comp etente levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, obse rvado o princípio da 
proporcionalidade.  
15.7. O recolhimento da multa deverá ocorrer no pra zo máximo de 10(dez) 
dias, contado da data do recebimento da corresponde nte comunicação da 
autoridade competente.  
15.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamen te registradas no 
Cadastro de Fornecedores do Município.  
15.9. A cominação de penalidade administrativa ao(à ) Credenciado(a) não 
impede ocorrência de rescisão do seu contrato.  
 
16. DA RESCISÃO  
16.1. Nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, s ão motivos para a 
rescisão do contrato:  
16.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais,  especificações ou 
prazos;  
16.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contra tuais, especificações e 
prazos;  
16.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Ad ministração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão do serviço, nos praz os estipulados;  
16.1.4. O atraso injustificado no início do serviço ;  
16.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e  prévia comunicação à 
Credenciante;  
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16.1.6. A ocorrência de subcontratação total ou par cial do seu objeto, a 
associação do(a) Credenciado(a) com outrem, a sua c essão ou transferência 
total ou parcial, bem como a sua fusão, cisão ou in corporação;  
16.1.7. O desatendimento das orientações dos repres entantes designados 
pela Credenciante para acompanhar e fiscalizar a su a execução, assim como 
as de seus superiores;  
16.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua ex ecução, anotadas na 
forma do §1° do art. 67, da Lei n° 8.666/1993;  
16.1.9. A decretação de falência ou a instauração d e insolvência civil;  
16.1.10. A dissolução da empresa ou sociedade, bem como o falecimento do 
Credenciado;  
16.1.11. A alteração social ou a modificação da fin alidade ou da estrutura 
do Credenciado, que prejudique a execução do Contra to;  
16.1.12. Razões de interesse público, de alta relev ância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela auto ridade máxima da esfera 
administrativa a que a Credenciante está subordinad a e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato;   
16.1.13. A suspensão de sua execução, por ordem esc rita da Credenciante, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salv o em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guer ra, ou ainda por 
repedidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, i ndependentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessi vas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras  previstas, assegurado 
ao(à) Credenciado(a), nesses casos, o direito de op tar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja n ormalizada a situação;  
16.1.14. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Credenciante, decorrentes de serviços ou parcelas d estes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, gr ave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurada ao(à) Credencia do(a) o direito de 
optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigaç ões, até que seja 
normalizada a situação;  
16.1.15. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;  
16.1.16. O descumprimento de norma sobre trabalho d e menor (art. 27, 
inciso V, da Lei n° 8.666/1993), sem prejuízo das s anções penais cabíveis;  
16.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da  Administração, nos 
casos enumerados nos subitens 16.1.1 a 16.1.12 e 16 .1.16;  
16.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduz ida a termo no 
processo, desde que haja conveniência para a Admini stração;  
16.2.3. Judicial, nos termos da legislação;  
16.3. Os casos da rescisão contratual serão formalm ente motivados nos 
autos, assegurados o contraditório e a ampla defesa .  
16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade co mpetente.  
16.5. A ocorrência de rescisão unilateral do contra to acarreta a retenção 
dos créditos decorrentes do contrato até o limite d os prejuízos causados à 
Administração.  
16.6. A rescisão não eximirá o(a) Credenciado(a) em  relação a outras 
responsabilidades que, legalmente, a ele possam ser  imputadas.  
 
17. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS  
17.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pú blica poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras sem  a prévia manifestação 
do interessado.  
 
18. DOS RECURSOS  
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18.1. Dos atos da Administração praticados com refe rência aos 
procedimentos de habilitação, de credenciamento e d e execução dos 
correspondentes contratos serão admitidos:  
18.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco)  dias úteis, a contar 
da data da intimação do ato ou da lavratura da ata,  nos casos de:  
18.1.1.1. Habilitação ou inabilitarão de requerente  de credenciamento;  
18.1.1.2. Anulação ou revogação do processo de cred enciamento;  
18.1.1.3. Aplicação de pena de advertência, de mult a ou de suspensão 
temporária;  
18.1.1.4. Rescisão do Contrato por ato unilateral d a Administração, nos 
casos a que se refere o inciso I do artigo 79 da Le i nº 8.666/1993;  
18.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
da intimação da decisão relacionada com o objeto de ste Edital ou do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
18.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (d ez) dias úteis, a 
contar da data da intimação do ato, no caso de decl aração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Públi ca.  
18.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou ped ido de reconsideração 
se inicia ou corre sem que os autos do processo est ejam com vista 
franqueada ao interessado.  
18.3. O recurso previsto contra caso de habilitação  ou inabilitação do 
requerente de credenciamento terá efeito suspensivo , podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de int eresse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  
18.4. O recurso será dirigido à autoridade superior , por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsidera r sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, faz ê-lo subir, devidamente 
informado, cabendo, neste caso, a decisão ser profe rida dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do re curso, sob pena de 
responsabilidade.  
16.5. O recurso deverá ser protocolado na sede do M unicípio de Acari/RN, 
situada à Rua da Matriz, nº 264, Centro, Acari/RN.   
 
19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE INFORM AÇÕES  
19.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugn ar o presente Edital 
por irregularidade na aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar 
pedido até o prazo de 02 (dois) dias úteis antes da  data prevista para o 
início da habilitação ao credenciamento.  
19.1.1. Os pedidos de impugnação deverão ser protoc olados no Setor de 
Licitação Municipal, situado na Rua da Matriz, nº 2 64, bairro Centro, 
Acari/RN e/ou através do e-mail institucional: cpl@ acari.rn.gov.br  
19.1.2. Caberá à Comissão Permanente de Licitação r esponsável pelo 
credenciamento julgar e responder à impugnação, em até 03 (três) dias 
úteis.  
19.2. Os pedidos de informações poderão ser encamin hados também a Comissão 
Permanente de Licitação.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. O desatendimento de exigências formais não es senciais não importará 
no afastamento do interessado, desde que seja possí vel a aferição da sua 
qualificação.  
20.2. É facultada à autoridade competente, em qualq uer fase do 
procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, inclusive com  a fixação de prazo de 
resposta.  
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed ital e no Contrato, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do ve ncimento.  
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20.4. Os referidos prazos somente se iniciam e venc em em dias de 
expediente.  
20.5. Os casos omissos serão resolvidos com base na s disposições 
constantes da Lei n˚ 8.666/1993 e nas demais Leis a  que este instrumento 
de convocação se encontra subordinado.  
 
21. DO FORO  
21.1. O foro para dirimir questões relativas ao pre sente Edital será o da 
Comarca de Acari/RN, com exclusão de qualquer outro  por mais privilegiado 
que seja.  

 
Acari/RN, 31 de agosto de 2023.  

 
 
 

Virginia Lélia Cunha Galvão  
Presidente Da CPL  
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO  
1.1. O presente objeto visa o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES CAPACITADAS À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO A PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES 
DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, EM REGIME DE 
RESIDÊNCIA, observadas as condições estipuladas na legislação  que rege a 
matéria e segundo as especificações e critérios des te Termo:  
 

ITE
M DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
INTERNAÇÃO 

(MÊS)  

TOTAL DE 
INTERNAMENTOS 

NO PERÍODO DE 12 
MESES 

01 

Serv iço de acolhimento em 
entidades no regime de 
Comunidades Terapêuticas 
destinado a pessoas com 
necessidades decorrentes do uso 
de álcool, crack e outras 
drogas, no âmbito da Atenção 
Psicossocial , cuja finalidade de 
garantir tratamento adequado às 
pessoas ac ometidas de sofrimento 
por dependência química, 
buscando reinseri- las na 
sociedade.  
 

R$ 1.099,88  10 
PESSOAS/USUÁRIOS 

 
1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
1.2.1. O serviço compreende as execuções seguintes:   
a) A entidade deverá disponibilizar vagas, com paga mento mensal, 
proporcional às internações, de acordo com a necess idade do município.  
b) Prestar os serviços em Unidade com horário de at endimento 24 horas;  
c) Manter o paciente internado, independente da vol untariedade do mesmo, 
nos casos de mandado judicial;  
d) Não poderá haver discriminação de qualquer natur eza entre a clientela 
encaminhada por via judicial e a demanda voluntária ;  
e) A entidade contratada receberá visita da equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Ass istência Social que 
atestará as condições de funcionamento da entidade;  
f) O credenciamento ficará aberto até 31/12/2023;  
g) O serviço atenderá, no máximo, 10 (dez) usuários , podendo obviamente a 
equipe da Secretaria de Saúde e/ou Assistência Soci al realizar o 
acompanhamento do internamento.  
h) Poderão ser contratados no máximo 10 (dez) usuár ios concomitantemente 
ou, alternadamente.  
 
1.2. DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO:  
a) Os serviços de acolhimento destinam-se a pessoas  com transtornos 
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substân cia psicoativa, que 
necessitem de afastamento do ambiente no qual se 
iniciou/desenvolveu/estabeleceu o uso/dependência d e substância, mediante 
prévia avaliação da equipe de saúde;  
b) A utilização dos serviços de acolhimento disponi bilizados deverá ter 
uma taxa de permanência mensal, por usuário;  
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c) Os serviços de acolhimento poderão atender pesso as do sexo masculino ou 
feminino, acima de 16 anos de idade, do município d e Acari/RN;  
d) Não poderá ser exigido qualquer tipo de contrapa rtida financeira ou em 
bens, da pessoa acolhida e/ou de seus familiares qu ando da utilização dos 
serviços contratados no âmbito deste edital;  
e) Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de 
substância psicoativa poderá ser acolhida, pelas en tidades contratadas e o 
período de internamento depende de parecer/laudo da  situação do interno, 
emitido pela equipe da Secretaria de Saúde e/ou Ass istência Social quanto 
a sua permanência no serviço.  
 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. A vulnerabilidade social e o acesso a drogas m ais baratas são os 
grandes catalisadores do aumento do consumo de drog as no mundo, 
principalmente nos grandes centros urbanos.  Estudo s apontam que 35 
milhões de pessoas de todo o mundo sofrem transtorn os resultantes do uso 
de drogas. No Brasil, quase 30 milhões de pessoas t êm alguém na família 
que é dependente químico.  De acordo com pesquisas da Organização Mundial 
de Saúde (OMS), em média, 6% da população brasileir a faz uso de algum tipo 
de droga, sendo dependente químico. Essa porcentage m caracteriza mais de 
12 milhões de pessoas.  
2.2. A dependência química consiste no uso excessiv o e desenfreado de 
substâncias que ameaçam a saúde e o bem-estar físic o e mental de uma 
pessoa. Conforme o uso recorrente, esta pode desenv olver um padrão 
comportamental patológico, alterações físicas e psi quiátricas.  Ao mesmo 
tempo, acaba por ameaçar também a segurança física e o bem-estar emocional 
das pessoas próximas ao dependente.  Enquadrada com o uma doença tratável, 
ainda que incurável e, desmistifica a ideia de ser uma questão moral e de 
desrespeito às normas sociais.  O ponto-chave para o tratamento é o 
reconhecimento do próprio dependente químico de que  ele tem uma doença que 
precisa ser tratada e controlada diariamente, para que haja satisfação em 
viver. E a abstinência é o primeiro passo. O tratam ento é muito variável, 
pois todos os dias surgem novas descobertas científ icas permitindo assim 
recentes e eficazes abordagens medicamentosas e ter apêuticas.  
2.3. A presente contratação se torna necessária em virtude do município de 
Acari/RN não dispor, em sua estrutura na área de sa úde, de instituições 
especializadas no acolhimento e tratamento adequado  de pessoas dependentes 
de substâncias psicoativas (SPA). Entretanto, exist e uma demanda de 
pacientes que necessitam da prestação desses serviç os, sendo que em alguns 
casos há determinação judicial para internação. Con statou-se, ainda, a 
necessidade de realização de processo administrativ o de credenciamento, 
uma vez que o município tem interesse em contratar com todos os 
interessados que cumpram com as exigências expressa s neste termo de 
referência. Sendo assim, o município espera garanti r tratamento adequado 
às pessoas acometidas de sofrimento por dependência  química, buscando 
reinseri-las na sociedade.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO  
3.1. Poderão participar no credenciamento todas as Pessoas Jurídicas que 
atenderem os procedimentos contidos neste Edital e anexos, que tenha seu 
objeto contratual compatível com o que se almeja co ntratar no presente 
processo chamamento público.  
3.2. É vedada a participação de:  
3.2.1. Consórcio de Empresas;  
3.2.2. Empresas que não estiverem legalmente consti tuídas e que não 
comprovarem sua habilitação conforme disposto neste  Edital;  
3.2.3. Não será admitida a participação neste Crede nciamento as Pessoas 
Jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão t emporária de 
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participação em licitação e/ou impedimento de contr atar com a 
Administração Pública; que tenham sido declaradas i nidôneas para licitar 
ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem as disposições 
do art. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 ;  
3.2.4. Em processo de recuperação judicial ou em pr ocesso de falência, sob 
concurso de credores, ou ainda em processo de disso lução, liquidação, 
fusão, cisão ou de incorporação.  
 
3.3. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  
 
3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
3.3.1.1. Identificação do proponente com CNPJ, nome , endereço, inscrição 
municipal e todas as formas de contatos (telefone e  e-mail);  
3.3.1.2. Cédula de Identidade e Certidão de Matrícu la na Junta Comercial, 
no caso de firma individual;  
3.3.1.3. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato soc ial) devidamente 
registrado e acompanhado das alterações posteriores , em se tratando de 
Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
3.3.1.4. Ata de Eleição da atual diretoria, quando se tratar de Estatuto 
Social;  
3.3.1.5. Registro do Ato Constitutivo, no caso de S ociedades Civis, 
acompanhada de alterações e prova de diretoria em e xercício;  
3.3.1.6. Decreto de Autorização devidamente arquiva do, em se tratando de 
Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento n o País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  
3.3.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanh ados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  
 
3.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA : 
3.3.2.1. Comprovante de inscrição no CNPJ;  
3.3.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS, exped ido pela Caixa 
Econômica Federal;  
3.3.2.3. Certidão Negativa de Débitos ou positiva c om efeito de negativas 
relativa à Fazenda Federal;  
3.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos ou positiva c om efeito de negativas 
relativa à Fazenda Estadual;  
3.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos ou positiva c om efeito de negativas 
relativa à Fazenda Municipal;  
3.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
3.4.1. Geral:   
a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividad e pertinente e 
compatível em características com o objeto da licit ação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídic a de direito público ou 
privado.  
3.4.2. Específica:   
a) Certificado ou Alvará de Funcionamento emitido p elo órgão competente, 
demonstrando que a mesma está apta para o seu funci onamento regular .  
 
3.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
3.5.1. Certidão Judicial Civil Negativa (Falência, Concordata ou 
Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da  sede da pessoa 
jurídica dentro do prazo de validade.  
 
3.6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
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3.6.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisi tos exigidos neste 
Edital, no que a ele(a) for aplicável, será conside rado habilitado(a), mas 
o direito ao exercício da prestação dos serviços fi cará condicionado a 
ocorrência de assinatura do correspondente contrato  de credenciamento.  
 
4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
4.1. Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalh o noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trab alho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos te rmos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) – ANEXO IV.  
 
5. CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO   
5.1. Os serviços de acolhimento destinam-se a pesso as com transtornos 
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substân cia psicoativa, que 
necessitem de afastamento do ambiente no qual se in iciou/desenvolveu/  
estabeleceu o uso/dependência de substância, median te prévia avaliação da 
equipe de saúde ou parecer da assistência social;  
5.2. A utilização dos serviços de acolhimento dispo nibilizados deverá ter 
uma taxa de permanência mensal, por usuário;  
5.3. Os serviços de acolhimento poderão atender pes soas do sexo masculino 
ou feminino, acima de 16 anos de idade, do municípi o de Acari/RN;  
5.4. Poderão ser contratados no máximo 10 (dez) int ernamentos no período 
de 01 (um), de forma concomitante ou alternada;  
5.5. Não poderá ser exigido qualquer tipo de contra partida financeira ou 
em bens, da pessoa acolhida e/ou de seus familiares , exceto, o valor 
contratado pela Secretaria de Saúde, na utilização dos serviços 
contratados no âmbito deste edital;  
5.6. Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso , abuso ou dependência 
de substância psicoativa poderá ser acolhida, pelas  entidades contratadas, 
por período de permanência no serviço indicado no p arecer/laudo 
situacional do interno, emitido pela equipe da Secr etaria de Saúde e/ou 
Assistência Social.  
5.7. Quanto a forma para execução dos serviços cont ratados, será pelos 
seguintes critérios:  
a) De acordo com disponibilidade das vagas;  
b) Os pacientes somente serão encaminhados através de avaliação da equipe 
de saúde ou parecer da assistência social.  
c) Cumprimento de determinação judicial.  

 
6. DO PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatur a, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta co rrente, indicados pelo 
contratado, obedecendo sempre a Ordem Cronológica d e acordo com a 
Instrução Normativa nº 001/2018 do Município de Aca ri RN;  

6.2. A contratada deverá emitir Notas Fiscais/Fatur as (em duas vias) 
fazendo menção a esta CHAMADA PÚBLICA, acompanhadas da comprovação de que 
mantém as condições de habilitação;  

6.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá oc orrer no prazo de 05 
(cinco) dias, contado da data final do período de a dimplemento da parcela 
da contratação a que aquela se referir, obedecendo sempre a Ordem 
Cronológica de acordo com a Instrução Normativa nº 001/2018 do Município 
de Acari/RN;  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fa tura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fi cará sobrestado até que 
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nes ta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da r egularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Cont ratante.  

6.5. O pagamento será creditado em conta corrente d a Contratada, através 
de ordem bancária contra qualquer instituição bancá ria indicada na 
proposta, devendo para isto ficar explicitado o nom e do Banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá  ser efetivado o 
crédito.  

6.6. Antes de cada pagamento à contratada deverá ap resentar comprovação de 
que mantém as condições de habilitação exigidas no edital.  

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da  contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para qu e, no prazo de até 30 
(trinta) dias, regularize sua situação ou, no mesmo  prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante.  

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa co nsiderada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáv eis pela fiscalização 
da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadi mplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento.  

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, se for o caso.  

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATADA: 
a) Manter durante toda execução do contrato as cond ições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
b) Prestar diretamente os serviços, sendo vedada a sua terceirização;  
c) Manter regime de internação por 24 horas ininter ruptas durante o 
período de tratamento;  
d) Manter equipe multiprofissional, garantindo o ac ompanhamento do usuário 
no serviço;  
e) Garantir a troca de informações entre os integra ntes da instituição e a 
equipe técnica do município;  
f) Dar atendimento psicoterápico aos pacientes;  
g) Promover a orientação multiprofissional à famíli a do paciente;  
h) Sujeitar-se à fiscalização realizada pela equipe  de saúde ou da 
assistência social do município;  
i) Atender a solicitação de internação, caso necess ário, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis;  
j) Promover a adequada remoção do paciente para ate ndimento de saúde, caso 
necessário;  
k) Fornecer relatórios sobre o desenvolvimento do t ratamento, conforme 
solicitação da equipe técnica do município;  
l) Fazer solicitação quando for necessária a prorro gação de qualquer 
paciente, com prazo de 30 (trinta) dias antes do ve ncimento, anexando 
pedido médico quanto a necessidade;   
m) Comunicar imediatamente a família do paciente e posteriormente (em dia 
útil) a equipe técnica da saúde do município de Aca ri/RN, caso de fuga ou 
evasão.  
7.1. Responsabilizar-se:  
7.1.1. Pelos encargos trabalhistas, previdenciários  e fiscais relacionados 
à execução dos serviços;  
7.1.2. Pela reparação ou correção do serviço quando  se verificar vício, 
defeito ou erro na sua execução;  
7.1.3. Por quaisquer outros danos que venha a causa r à Administração ou a 
terceiros, na execução do contrato;  
7.1.4. Por todas as despesas relacionadas a permanência do  usuário durante 
o internamento na entidade, bem como: alimentação, material de higiene 
pessoal, medicamento (caso necessário);  
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7.2. São vedadas ao Credenciados as ações seguintes :  
7.2.1. Subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato ou 
transferir a terceiros os direitos ou créditos dele  decorrentes;  
7.2.2. A inadimplência do(a) Credenciado(a) com ref erência aos encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais ou por danos caus ados a terceiros não 
transfere à Credenciante a responsabilidade por seu  pagamento nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regular ização do serviço.  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao  bom andamento do 
contrato;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitadas pela contratada com relação ao objeto d esta licitação;  
c) Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para c orrigir irregularidades 
observadas na execução do contrato;  
d) Comunicar imediatamente a contratada, qualquer i rregularidade observada 
na execução do objeto;  
e) Supervisionar a execução do contrato, designando  um servidor da 
Secretaria Municipal de Saúde para tal fim;  
f) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações ass umidas pela contratada, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habil itação e qualificação 
exigidas na licitação;  
g) Manter a família informada sobre as condições do  usuário internado e, 
caso necessário, garantir a visita a entidade de ac ordo com a 
disponibilidade da equipe técnica da saúde ou assis tência social para 
acompanhar o processo.  
h) Garantir e disponibilizar o transporte para desl ocamento do usuário no 
momento da admissão do internamento e na alta do tr atamento .  
8.1. Responsabilizar-se:  
8.1.1. Efetuar o pagamento na forma e no prazo esta belecido no Contrato 
e/ou Empenho, respeitando sempre a Ordem Cronológic a de Pagamentos.  
8.1.2. Rejeitar o fornecimento dos serviços, caso n ão atendam aos 
requisitos constantes das especificações do Termo d e Referência.  
8.1.3. A Administração não responderá por quaisquer  compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados  à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa do a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregado s, prepostos ou 
subordinados.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 
o credenciado/adjudicatário que:  
9.1.1. não assinar o contrato quando convocado dent ro do prazo de validade 
da proposta;  
9.1.2. apresentar documentação falsa;  
9.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no  certame;  
9.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto ;  
9.1.5. não mantiver a proposta;  
9.1.6. cometer fraude fiscal;  
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo.  
9.1.8. O credenciado/CONTRATADA que cometer qualque r das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, s em prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às sanções previ stas nos artigos 86 e 
87 da Lei Federal n.º 8.666/1993.  
9.1.9. A aplicação de qualquer das penalidades prev istas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditó rio e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimen to previsto na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Le i nº 9.784, de 1999.  
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9.1.10. A autoridade competente, na aplicação das s anções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, obse rvado o princípio da 
proporcionalidade.  
9.1.11. Se houver aplicação de multa, esta será des contada de qualquer 
fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal  de Acari/RN, em nome 
da CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superio r ao crédito existente, 
a diferença ser cobrada administrativa ou judicialm ente.  
9.1.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo  de 05 (cinco) dias 
úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção.  
 
10.  DOS VALORES E RECURSOS FINANCEIROS.  
10.1. As despesas decorrentes da execução do creden ciamento são relativas à 
utilização de vagas, correspondentes, não podendo u ltrapassar o valor de R$ 
1.099,88 (UM MIL, NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) mensais 
por vaga, tomando por base o levantado por meio de pesquisa realizada 
através do sistema “Banco de Preços”, ferramenta de tecnologia da 
informação que tem como objetivo facilitar o trabal ho das pessoas 
envolvidas nas contratações públicas.  Também, pela  base do valor praticado 
pelo Ministério da Saúde conforme Portaria nº 131/2 012/MS. Tal valor é 
referente ao procedimento para acolhimento de pesso as com transtornos 
decorrente de uso abuso ou dependência de substânci as Psicoativas em Regime 
de Residência.  
10.2.  Os recursos orçamentários e financeiros para  cobertura das despesas 
da prestação dos serviços de que este Edital cuida,  serão provenientes do 
Fundo Municipal de Saúde de Acari/RN para o exercíc io de 2023, cujo valor 
estimado para o período de 12 (doze) meses de R$ 65.992,80  ( SESSENTA E 
CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITE NTA CENTAVOS).  
 
11. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 A Administração não se obriga a contratar toda s as vagas oferecidas, 
mas a quantidade viável para atender a disponibilid ade orçamentária e 
financeira do município de Acari/RN.  
11.2. O prazo de validade do credenciamento é de 01  (um) ano, admitida a 
prorrogação: para os que tiverem interesse após ess e prazo e com 
reabertura de prazo para novas inscrições.  
11.3. É possível o descredenciamento a qualquer tem po do credenciado, 
mediante notificação à Administração Pública, com a ntecedência mínima de 
30 (trinta) dias, respeitando os contratos firmados .  
 
12.  RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
12.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo s ervidor abaixo 
assinado, no uso das suas atribuições legais e prof issionais, estando em 
consonância com as disposições legais e nominativas  aplicáveis.  
 
 

Acari, 28 de junho de 2023.  
 
 
 

_________________________  
Sandra Aparecida de Oliveira  

Coordenadora da Atenção Básica  
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ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2023  

 

 

Através do presente, a empresa ____________________ _ 

_____________________________, registrada no CNPJ s ob o nº 

___________________, localizada na(o) _____________ _________________, nº 

_____, bairro _______________, Município de _______ ________, vem solicitar 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES CAPACITADAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO A PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU 

DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, EM REGIME D E RESIDÊNCIA , conforme 

disposto no item 5 do presente Edital.  

 

 

Acari/RN, em XX de XXXXXXXXXX de 2023  
 
 
 
 

_____________________________  
Assinatura do Responsável  
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ANEXO III  

FICHA DE CREDENCIAMENTO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
 

I DENTIFICAÇÃO 
Nome/Razão 
Social:  

 

Endereço:   
 

Bairro:   
 

CEP:  

Cidade:   
 

Estado:   

e-mail:   
 

Telefone:   

 
 

DOCUMENTOS 

CPF:   Inscrição 
INSS:  

 

RG nº:   Órgão 
Expedidor:  

 

Insc. 
Estadual:  

 Insc. 
Municipal:  

 

PIS/PASEP:   
 

NIT:   

 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco:   

 
Agência:   

Cidade:   
 

Conta:   

 
 

LOCAL E DATA 
Local  

 
 

Data  Assinatura/Carimbo  
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ANEXO IV  
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO  
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 
 
 
 

A empresa _______________________________________, registrada no CNPJ 

sob o nº ______________________, sediada na _______ ______________________, 

nº ____, município de ________________, através de seu Representante 

Legal, (Nome/CPF, RG, endereço), declara para fins do inciso XXXIII do 

Artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada  pela Emenda 

Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores d e dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qu alquer trabalho a 

menores de 16 anos. Por ser expressão de verdade, f irmamos o presente.  

 
 
Acari/RN, em XX de XXXXXXXXXX de 2023  
 
 
 

_________________________________________  
Nome e Cargo do Representante da Empresa  

CPF nº XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 
 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN  
 
Prezado Presidente,  
  

Eu, _________________________, CPF nº _____________ _, DECLARO para 

fins de direito e sob as penas da lei, em atendimen to ao EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 013/2023 , relativo ao credenciamento de pessoas 

jurídicas à celebração do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a fim de 

realizar a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO A PESSOAS COM TRANSTORNOS 

DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, EM 

REGIME DE RESIDÊNCIA, a veracidade e fidelidade de todos os documentos e 

informações apresentados no âmbito do cadastramento  em referência  

 

Fico CIENTE através desse documento que declarar fato que sabe  ser 

inverídico, com a finalidade de fraudar o processo em questão, pode vir a 

constituir crime apurável pelo Ministério Público n a forma da Lei.  

 

 
 Acari/RN, em XX de XXXXXXXXXX de 2023.  

 
 
 
 

______________________________  
Assinatura do Declarante  
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ANEXO VI 
TERMO DE CREDENCIAMENTO N.°XXX/2023 

 
Termo de Credenciamento de pessoa jurídica para rea lizar a  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO A PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, 
ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, EM REGIME DE RESIDÊNCIA , 
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Aca ri/RN, através da 
SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora r epresentada pelo 
Secretário Municipal, Sr...................., porta dor da Cédula de 
Identidade nº .........., expedida pela ......., CP F nº............... 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXX, e de acordo com as formalidades c onstantes 
do Processo Administrativo nº 3850/2023, referente ao Credenciamento nº 
013/2023, com fundamento legal aplicando-se subsidi ariamente, no que 
couber, a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e 
demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as part es sujeitam-se a 
cumprir, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Credenciamento, co nforme 
as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO :  
1.1. Constitui objeto do presente contrato, os serv iços de acolhimento e 
internamento de pessoas com transtornos decorrentes  do uso, abuso ou 
dependência de substância psicoativa, que necessite m de afastamento do 
ambiente no qual se iniciou/desenvolveu/estabeleceu  o uso/dependência de 
substância, mediante prévia avaliação da equipe de saúde, na conformidade 
dos termos e condições previstas no Edital de Crede nciamento nº 013/2023 - 
assim como na Lei Federal n° 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
2.1. Os serviços do presente Termo de Credenciament o serão prestados 
através de instituição em regime de internato, pres tando assistência e/ou  
atendimento integral de 24  horas, todos os dias da  semana, inclusive com 
práticas de terapia ocupacional, conforme consta no  Edital do 
Credenciamento, parte integrante deste Termo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
3.1. O contratado obriga-se a executar os serviços,  objeto deste contrato, 
com remunerada por vaga (pessoa internada) na insti tuição, cujo valor 
correspondente a R$ 1.099,88 (UM MIL, NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA  E 
OITO CENTAVOS) mensal, sendo durante toda a vigência deste instru mento, 
fixo e irreajustável  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA   
4.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (DOZE) meses , a contar da 
data de sua assinatura, podendo vir a sofrer prorro gações, desde que 
justificada, conforme acordo entre as partes, atrav és de respectivo termo, 
antes do seu vencimento, com adequação aos termos d o artigo 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO SERVIÇOS: 
5.1. Durante a vigência deste contrato e, nos termo s do art. 67 Lei nº 
8.666, de 1993, será designado representante para a companhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços, anotando em registro própri o todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que fo r necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
5.2. A fiscalização de que trata este item não excl ui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante t erceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõe s técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de  conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
5.3. O representante da Administração anotará em re gistro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato , indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente  envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização d as falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autorid ade competente para as 
providências cabíveis.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/LEILOEIRO:   
6.1. - As obrigações da Contratante e da Contratada são as  estabelecidas 
no Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES :  
7.1. As sanções administrativas são as estabelecida s no Termo de 
Referência.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE:  
8.1. O contrato poderá ser rescindido, na forma, co m as consequências e 
pelos motivos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei  Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA NOVA - DOS CASOS OMISSOS:  
9.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contrata nte, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e suas alte rações posteriores e 
demais regulamentos.  
9.1.1. Este Contrato somente poderá ser alterado na s hipóteses previstas no 
Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas modificações post eriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO :  
10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a public ação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo p revisto na Lei nº 
8.666, de 1993, com ônus da Administração Municipal .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS :  
11.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disp osições da Lei Federal 
nº 8.666/93, e das demais normas legais e regulamen tares incidentes da 
espécie.  
11.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes d este contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competent e o foro da Comarca de 
Acari/RN.  
11.3.  Fica eleito o foro da comarca de Acari/RN, para dir imir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes da execução do pres ente contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privi legiado que seja.  
11.4. Para firmeza e validade do pactuado, o presen te Termo de Contrato 
foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, d epois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 
Acari/RN, XX de XXXXXXXXXX de 2023.  

 
 
 

____________________  
Fundo Municipal de Saúde de Acari/RN  

CNPJ: 11.826.099/0001-00  
Secretário Municipal de Saúde  

_Contratante  
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_________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 
Contratado  

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
......................................                
Nome:                                 
CPF:   
                                
......................................                
Nome: 
CPF:                                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


